
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 6645/2006

Ementa

ALTERA A LEI N°. 5.654/01, PARA ISENTAR DEFICIENTES FÍSICOS DO PAGAMENTO DE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO.

Data da Norma

03/03/2006
Data de Publicação

07/03/2006
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9344/2005 - Autoria: Luiz Fernando Arantes Machado

Status de Vigência

Revogada tacitamente

Observações

TRANSPORTES E TRÂNSITO - estacionamento
PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
A expressão "físicos e idosos" foi suprimida por emenda.
Autor: LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
17/11/2009 Lei nº 7369/2009
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=182193
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7343
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